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CONTRATO Nº 718/2024 
(Processo Administrativo nº 003/2024 

Processo Administrativo Contratual nº 003/2024) 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA E A 
EMPRESA R PRADO SILVA GOLD SERVICE 
COMERCIO EM GERAL, NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 
INTEGRAM. 

A Câmara Municipal de Barcarena/PA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

Lameira Bittencourt, nº.688, Bairro centro, Barcarena-Pá, CEP 68445-000, inscrita no CNPJ 

nº. 22.943.229/0001-00, neste ato representado por WANDSON MOACIR CORRÊA DE 

OLIVEIRA, inscrito no CPF nº. 795.823.462-72, portador do RG nº. 4289895- SSP/PA, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa R PRADO SILVA 

GOLD SERVICE COMERCIO EM GERAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº. 12.443.548/0001-95, com sede na Avenida João Gaia, 251 – Andar Altos, CEP: 

68.445-000, Centro, Barcarena/PA, neste ato representado por Rodrigo Prado Silva, inscrito 

no CPF nº. 888.240.982-15, portador do RG nº. 4239999 PC/PA, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar este contrato nos termos do procedimento licitatório 

Pregão Eletrônico 99902/2024, conforme as previsões da Lei nº 14.133/2021, que se regerá 

mediante as Cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de material de consumo: material de higiene 

e limpeza, material descartáveis, material de copa e cozinha e recarga de gás de cozinha, 

para suprir as necessidades da câmara municipal de Barcarena e seus anexos, conforme 

a planilha de itens abaixo, cujas especificações deverão ser rigorosamente atendidas para 

fins de fornecimento. 

Nº ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UND. QNT. VALOR UN. VALOR TOTAL 

2 PAPEL TOALHA, ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
TOALHA 100% BIODEGRADÁVEIS, 100% FIBRAS 

CELULÓSICAS, MACIAS, ABSORVENTES, 
TAMANHO: 20X22CM CADA FOLHA, COR 
BRANCA. O PRODUTO DEVE ATENDER A 

REGULAÇÃO DO INMETRO E DEVE ESTAMPAR 
NO RÓTULO O NOME DO FABRICANTE. FARDO 

COM 02 ROLOS COM 60 TOALHAS CADA. 

1000 1500  R$ 39,90  R$ 59.850,00 

4 PAPEL TOALHA, ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
TOALHA 100% BIODEGRADÁVEIS, 100% FIBRAS 

CELULÓSICAS, MACIAS, ABSORVENTES, 
TAMANHO: 20X22CM CADA FOLHA, COR 
BRANCA. O PRODUTO DEVE ATENDER A 

REGULAÇÃO DO INMETRO E DEVE ESTAMPAR 
NO RÓTULO O NOME DO FABRICANTE. FARDO 

1000 500  R$ 39,90  R$ 19.950,00 
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COM 02 ROLOS COM 60 TOALHAS CADA. COTA 
RESERVA 

5 ÁCIDO MURIÁTICO DESINCRUSTANTE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 LITRO, 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

500 2500  R$ 4,49  R$ 11.225,00 

7 DESINFETANTE LÍQUIDO FRASCO COM 500ML. 
ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE LÍQUIDO 

PARA LIMPEZA GERAL, COMPOSIÇÃO À BASE 
DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AROMA, 
PRINCÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL DIMETIL 

BENZIL AMÔNIO + TENSIOATIVOS, TEOR ATIVO 
EM TORNO DE 0,4%. COM VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

  2.500  R$ 2,10  R$ 5.250,00 

11 LIMPA INÓX LIQUIDO, GARRAFA COM 500ML, 
ESPECIFICAÇÃO: CONTÉM FRAGRÂNCIAS 
DIVERSAS, DEVERÁ CONTER PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

500 1500  R$ 4,59  R$ 6.885,00 

13 LUSTRA MÓVEIS, FRASCO COM 200ML, 
EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, 

ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA MÓVEIS EMULSÃO 
AQUOSA CREMOSA, PERFUMADA, PARA 

APLICAÇÃO EM MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS. 
AROMAS DIVERSOS. FRASCO LÁSTICO 
(POLIPROPILENO) DE 200 ML COM BICO 

ECONÔMICO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

500 1500  R$ 3,49  R$ 5.235,00 

15 SABÃO EM BARRA. ESPECIFICAÇÃO : SABÃO 
EM BARRA NEUTRO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

CARBONATO DE SÓDIO, DIOXIDO DE TITÂNIO, 
GLICERINA, CORANTE E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
ESPECIFICAÇÕES PH 1%=11,5 MAXIMO, 

ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,5%P/P, DE 
GLICERINA, CORES VARIADAS, ISENTO DE 

FRAGÂNCIAS, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
CONTENDO 5 (CINCO) UNIDADES DE 200 

GRAMAS CADA, COM PESO TOTAL DE 1 (UM) 
QUILO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

  500  R$ 2,85  R$ 1.425,00 

16 SABÃO EM PÓ DE 1000 GRS – ESPECIFICAÇÃO: 
PARA LAVAGEM DE ROUPAS BRANCAS E 

COLORIDAS, EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO OU SACO PLÁSTICO, PH ENTRE 9,4 E 
11,4% E MATÉRIA ATIVA ANIÔNICA MAIOR OU 

IGUAL A 13,5%. 
CONSTAR NA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO E DADOS DO FABRICANTE, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

500 1500  R$ 4,49  R$ 6.735,00 

18 SABONETE LÍQUIDO CONCENTRATO, FRASCO 
COM 1 LT. ESPECIFICAÇÃO: ESPECIALMENTE 
ELABORADO PARA PROPORCIONAR LIMPEZA 

EFICAZ E MACIEZ ÀS MÃOS. ASPECTO: 
LÍQUIDO VISCOSO, COR: BRANCO PEROLADO, 
ODOR: CARACTERÍSTICO PH (TAL QUAL): 6,5- 

8,5. AQUA: SODIUM C10-16 PARETH-2  
SULFATE C12-13 PARETH-2 SODIUM SULTATE 

SADIUM CHLORIDE COCAMIDE DEA 
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE 
HYDROLYZED COLLAGEN GLYCOL 

250 1000  R$ 6,70  R$ 6.700,00 
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DISTEARATE SODIUM LAURETH SULFATE 
PARFUM CITRIC ACID EMBALAGEM: 

APRESENTADO EM BOMBONAS PLÁSTICAS 
LACRADAS CONTENDO 01 LITRO 

19 SODA CAUSTÍCA 1 KG - DESINCRUSTANTE 
ALCALINO CRISTALIZADO EM ESCAMAS. 

CONCENTRAÇÃO DE ALCALINIDADE ENTRE 
68% A 78%. ESPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE: 

RENDE ATÉ 50 LITROS, COR: BRANCO, 
COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO DE SÓDIO E 

CARGA, EMBALAGEM: 01 POTE DE 1 KG COM 
SODA CÁUSTICA. 

300 500  R$ 7,50  R$ 3.750,00 

21 ÁLCOOL LÍQUIDO: TIPO ETÍLICO, APARÊNCIA 
VISUAL LÍQUIDO, LÍMPIDO, ISENTO DE 

PARTÍCULAS. APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA 
DOMÉSTICA, CONCENTRAÇÃO 92,8 INPM, 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, 

COM TAMPA ROSQUEADA, SELO PADRÃO DE 
DESEMPENHO DO INMETRO IMPRESSO NA 

EMBALAGEM. 

  2.500  R$ 4,30  R$ 10.750,00 

25 ESPONJA DUPLA FACE DE MULTIUSO, 
COMPOSTA DE ESPUMA DE POLIURETANO E 
FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVOS, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 110MM X 75 MM X 23MM, 

EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO CONTENDO 
01 UNIDADE, GRAVADO NA EMBALAGEM 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO. 

  1.500  R$ 0,51  R$ 765,00 

26 FLANELA MULTIUSO PARA LIMPEZA GERAL, 
CONFECCIONADA EM ALGODÃO (100%), 
MEDIDAS APROXIMADAS 38X58 CM, COR 

LARANJA. VALIDADE INDETERMINADA. 

600 1500  R$ 1,82  R$ 2.730,00 

27 FÓSFORO, MAÇO COM 10 CAIXINHAS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 4CM CADA 

PALITO, EMBALADOS EM CAIXINHAS, 
CONTENDO 40 PALITOS, EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 

PRODUTO E SELO DO INMETRO 

2000 300  R$ 3,07  R$ 921,00 

36 BALDE PLÁSTICO - 15 LITROS, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM ALÇA EM METAL, CAPACIDADE P/ 15 LTS 

2000 200  R$ 7,30  R$ 1.460,00 

37 BALDE PLÁSTICO 50 LITROS, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO  RESISTENTE, 

COM TAMPA, CAPACIDADE P/ 50 LTS 

500 200  R$ 23,01  R$ 4.602,00 

38 LIXEIRA COM PEDAL DE 50 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: RESISTENTE A IMPACTOS E 

RAIOS U.V, DESENVOLVIDA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, CONTEM HASTE CAPAZES 

DE PROPORCIONAR MELHOR FIXAÇÃO PARA 
O SACO COLETOR, TAMPA COM PEDAL 
REFORÇADO QUE IMPEÇA O CONTATO 

DIRETO COM O LIXO E EVITA O VAZAMENTO 
DE ODORES INDESEJÁVEIS AO AMBIENTE 

EXTERNO 

500 200  R$ 45,00  R$ 9.000,00 

40 LIXEIRA CILINDRICA DE AÇO INOX, COM 
CAPACIDADE PARA 30 LITROS, TAMPA COM 

PEDAL, DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA 
- 270 A 300 MM, DIAMETRO - 230 A 240 MM. 

500 200  R$ 150,00  R$ 30.000,00 

41 LIXEIRA CILINDRICA DE AÇO INOX, COM 
CAPACIDADE PARA 15 LITROS, TAMPA COM 

PEDAL, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
DIÂMETRO 24 CM X 30 CM ALTURA, NÃO 

POSSUI CESTO INTERNO, ACOMPANHA ARO 
REMOVÍVEL 

300 200  R$ 80,00  R$ 16.000,00 
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52 ESCOVÃO DE PIAÇAVA 40 CM, PARA LIMPEZA 
E LAVAGEM DE PISO, COM CABO INCLINADO 

APROXIMADAMENTE1,5 MT EM MADEIRA 

  200  R$ 11,65  R$ 2.330,00 

55 GUARDANAPO DE PANO PARA LIMPEZA DE 
PRATOS, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 

0,50 X 0,70M 

  1.000  R$ 6,15  R$ 6.150,00 

60 RODO GRANDE 60CM, ESPECIFICAÇÃO: RODO, 
COM CABO LONGO DE MADEIRA LEVE 

PLASTIFICADA COM ROSCA, MEDINDO NO 
MÍNIMO 1,40 CM DE COMPRIMENTO, SUPORTE 
PLÁSTICO MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 

CM, COM BORRACHA DUPLA. 

  300  R$ 7,90  R$ 2.370,00 

61 TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO - 
ESPECIFICAÇÃO: TOUCA DESCARTÁVEL, COR 
BRANCA, COM ELÁSTICO, TAMANHO ÚNICO, 
UNISSEX, CONFECCIONADO FALSO TECIDO 

DE POLIPROPILENO/POLIÉSTER COM 
EXTREMIDADES PLISSADAS ATRAVÉS DE 

PRODUÇÃO TOTALMENTE AUTOMATIZADA, 
GRAMATURA DE 30 GRAMAS, UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: PACOTE COM 50 UNIDADES 

  300  R$ 5,80  R$ 1.740,00 

62 VASSOURA DE PIÇAVA, ESPECIFICAÇÃO: 
VASSOURA COM CEPA E CERDAS DE PALHA, 

TIPO 05 FIOS, AMARRAÇÃO COM ARAME, 
CABO DE MADEIRA, MEDINDO 1,20 MT 

  1.000  R$ 7,09  R$ 7.090,00 

63 VASSOURINHA DE PIÇAVA, PARA LIMPAR 
VASO, ESPECIFICAÇÃO: VASSOURINHA COM 

CERDAS DE PALHA, TIPO 05 FIOS, 
AMARRAÇÃO COM ARAME, CABO DE MADEIRA, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM 

  200  R$ 5,55  R$ 1.110,00 

64 COLHER DESCARTAVEL, MATERIAL EM 
POLIPROPILENO, NA COR BRANCA OU 

TRANSPARENTE, TAMANHO APROXIMADO DE 
15 CM, EMBALAGEM: PACOTE COM 50 

UNIDADES. 

  5.000  R$ 3,05  R$ 15.250,00 

81 SACOLA PLASTICA COM CAPACIDADE PARA 1 
KG 

  5.000  R$ 0,02  R$ 100,00 

93 TOALHA DE MESA RETANGULAR - 
ESPECIFICAÇÃO: TOALHA DE MESA 

RETANGULAR, SEM ESTAMPA, TECIDO DE 
OXIFORD, EM CORES ÚNICA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1,60M X 2,40M 

  50  R$   55,00  R$ 2.750,00 

127 BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GÁS DE COZINHA) DE 13 KG 

  10  R$ 295,00  R$ 2.950,00 

128 RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GÁS DE COZINHA) DE 13 KG 

  100  R$ 110,00  R$ 11.000,00 

 

VALOR TOTAL R$ 256.073,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, obrigando-se as 

partes em todos os seus termos, as previsões do: 

2.1.1. Termo de Referência; 

2.1.2. Edital da Licitação; 

2.1.3. Proposta da empresa CONTRATADA; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até dia 31/12/2024 contados do(a) publicação 

do extrato do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas, na forma do artigo 106 da 

Lei n° 14.133/2021.  

3.2. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 107 da 

Lei n° 14.133/2021.  

3.3. A prorrogação está condicionada ao ateste pela autoridade competente de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Municipal, permitida 

a negociação de condições mais vantajosas com a CONTRATADA.  

3.4. A prorrogação da vigência do contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo. 

3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes responder pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

4.4. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa CONTRATADA para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante 

da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

e pelos respectivos substitutos. 
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4.6.2. O fiscal acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no referido instrumento, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração Municipal.  

4.6.3. O fiscal anotará no histórico de acompanhamento todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

falhas ou imperfeições observadas.  

4.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução contratual, determinando prazo para a correção. 

4.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

4.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

determinadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.6.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do término 

da vigência contratual, com vistas à tempestiva prorrogação contratual. 

4.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

4.6.9. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para fins de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

4.7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

4.7.1. O gestor do contrato coordenará o processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da(s) finalidade(s) da contratação.  

4.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

4.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

4.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, assim como as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

4.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021.  

4.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre o alcance 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Câmara Municipal.   

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1.  LOCAIS DE ENTREGA 

5.2.1. O(s) produto(s) contratado(s) deverá(ão) ser entregue(s) no(s) seguinte(s) local(is): 

5.2.1.1. no prédio da Câmara Municipal de Barcarena, localizada na Rua Lameira 

Bittencourt, 688 Bairro: centro – Barcarena-Pa., em dias úteis, entre os dias de segunda a 

sexta-feira, entre os horários de 08h00min e 16h00min, de acordo com o indicado na Ordem 

de Compra emitida pela Câmara Municipal de Barcarena, conforme demanda da Câmara 

Municipal de Barcarena. 

5.2.1.2. As unidades da área rural e ilhas são tratadas de forma a ser considerada 

sua localização como uma especificidade de logística; sendo assim destacamos a 

interessadas em participar do certame que o deslocamento dos gêneros alimentícios 

serão de responsabilidade da Câmara Municipal de Barcarena pois a mesma tem veículo 

próprio destinado a essa função, acreditamos assim cooperar para que haja o equilíbrio 

econômico em questões de logística sobre o transporte, e assim a administração possa 

promover um processo licitatório com abertura ampla de competitividade possibilitando 

obter propostas que gere economicidade e o respeito ao princípio da isonomia, 

assegurando assim os direitos acondicionados na Constituição Federal.  

5.2. PRAZO DE ENTREGA 

5.3.1. A(s) entrega(s) do(s) produto(s) deverá(ão) ser realizada(s) em até 10 (dez) dias 

corridos, a contar da formalização e entrega da Autorização/Ordem de Compra emitida 

pelo(s) setores requisitantes, em documento padronizado. 

5.3. FORNECIMENTO PARCELADO  

5.4.1. A(s) entrega(s) do(s) produto(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme demanda da 

Câmara Municipal de Barcarena.  

5.4. SUBCONTRATAÇÃO 

5.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  

 

 



 

 

CNPJ. 22.943.229/0001-00 
Rua. Lameira Bitencourt, 688  - Comercial - CEP: 68445-000 - Fone: (91) 3753-3102 -  (91) 3753-3104 - Barcarena - Pará 

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O valor total do contrato, para o fornecimento contínuo dos itens adjudicados a 

CONTRATADA, corresponde a R$ 256.073,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e setenta 

e três reais). 

6.2. No valor contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, 

impostos, taxas, encargos sociais, custos de frete e seguros, necessários à perfeita 

conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre a contratação.  

6.3. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente, indicados pela CONTRATADA. 

6.4. Junto da nota fiscal ou fatura deverá ser encaminhada a comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, que será confirmada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais.  

6.5. Constatando-se junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade fiscal 

ou trabalhista da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Administração Municipal.  

6.6. Não havendo regularização por parte da CONTRATADA, a Câmara Municipal 

suspenderá os trâmites de pagamento até que os impedimentos sejam solucionados.  

6.7. Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da CONTRATADA, a Câmara 

Municipal deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

6.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, decorrente de penalidade imposta ou inadimplemento de obrigações, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras.  

6.9.  Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

6.11.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

7.1. AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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7.1.1. O(s) produto(s) deverá(ão) apresentar as características constantes na 

especificação/descrição conforme previsto no Termo de Referência e demais anexos. 

7.1.2. Todo(s) o(s) produto(s) deverá(ão) ser de primeira qualidade, novo(s), sendo 

aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do 

Consumidor/ANVISA/INMETRO, quando for o caso.  

7.1.3. Todo(s) o(s) produto(s) deverá(ão) atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e do 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. Mediante atesto em nota Fiscal/Fatura, 

o objeto deste Pregão eletrônico será recebido de conformidade com os artigos 117 da Lei 

nº 14.133/2021 e suas alterações. 

7.1.4. A(s) embalagem(ns) do(s) produto(s) deverá(ão) ser original(is) de fábrica e 

lacradas, contendo a identificação do produto, marca do fabricante, modelo, data de 

fabricação, nº do lote e prazo de validade. 

7.1.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser acondicionado(s) em embalagem própria, conforme 

protocolo do fabricante, garantindo sua integridade, rotulado, de acordo com a legislação 

em vigor. 

7.1.6. Não será(ão) aceito(s) produto(s) que estiver(em) em desacordo com o pactuado ou 

entregue(s) em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado em Autorização/Ordem de 

Compra. 

7.1.7. Só será aceito o fornecimento de produtos que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 

agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e 

transporte não sejam satisfatórias e adequadas. 

7.1.8. O(s) produto(s) poderá(ão) ser entregue(s) por empresa especializada em transporte 

de mercadorias, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente. 

7.2. RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.2.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) de forma continuada, de acordo com as 

demandas e necessidades da(s) Secretaria(s) requisitante(s). 

7.2.2. Todo(s) o(s) produto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente no momento da 

entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, 

recebido(s) em definitivo no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data da entrega. 

7.2.3. Se após o recebimento provisório constatar-se que o fornecimento foi executado em 

desacordo com o pactuado, entregue em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado, a 

fiscalização da contratação notificará por escrito a CONTRATADA para substituir, as suas 

expensas, o(s) produto(s) recusado(s) ou complementar o(s) produto(s) faltante(s). 
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7.2.4. O(s) produto(s) que apresentar(em) desconformidade deverá(ão) ser substituído(s) 

em sua totalidade, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sem quaisquer ônus para a 

Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

8.1. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato, serão 

adotados os critérios de REVISÃO e REAJUSTE, conforme o caso, como forma de 

restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

8.2. As modificações de valor do contrato serão instruídas por meio de termo aditivo ou 

termo de apostilamento, conforme o caso. 

8.3. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a 

parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível ou previsível e de 

consequências incalculáveis, superveniente à formalização da proposta, que importe, 

diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

8.3.1. Em caso de revisão, a alteração do preço contratado deverá ocorrer de forma 

proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de 

memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

8.3.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento; 

8.3.3. Não será concedida a revisão quando:  

8.3.3.1. Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

8.3.3.2. O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 

8.3.3.3. Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargos atribuídos à parte interessada; 

8.3.3.4. A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus 

próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 

8.3.3.5. Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada 

a hipótese de superveniente determinação legal. 

 

8.3.4. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data 

de apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão 

no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preços para mais 

ou para menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 
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8.4. O REAJUSTE será adotado, como forma de compensação dos efeitos das variações 

inflacionárias. 

8.4.1. O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data de 

apresentação da proposta no certame.  

8.5. As REVISÕES e os REAJUSTES deverão ser expressamente requeridos antes do 

fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de 

preclusão.  

8.6. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo 

Termo Aditivo do direito da CONTRATADA ao recebimento da importância devida à título 

de revisão ou reajuste, em qualquer de suas hipóteses, relativa à período anterior à sua 

assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 

8.7. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de 

prorrogação do prazo de vigência contratual, os valores poderão ser negociados entre as 

partes. 

8.8. O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão e reajuste do valor 

contratado em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação integral 

relativa ao reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, na forma do art. 

132 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nos Orçamentos da(s) Câmara Municipal de Barcarena/PA.  

10.2. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

01 – Câmara Municipal de Barcarena 

01.01 – Câmara Municipal de Barcarena 

01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de Barcarena 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

3.3.90.30.07- Gêneros de alimentação 

Fonte: 1500 – Recursos próprios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

11.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das entregas, por servidor 

especialmente designado. 

11.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.1.3. Receber o(s) produto(s) e dar a aceitação no caso do mesmo atender as 

especificações e quantidades da contratação. 

11.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da entrega e vigência contratual, fixando prazo máximo para a sua 

correção. 

11.1.5. Promover a instauração do processo de responsabilização diante de 

descumprimentos contratuais da CONTRATADA. 

11.1.6. Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA no 

prazo e condições estabelecidas para a contratação. 

11.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

11.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro promovidos pela CONTRATADA no prazo estabelecido no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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12.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

12.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, com o 

respectivo cargo, e-mail e telefones de contato. 

12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor do contrato 

ou autoridade superior da Câmara Municipal. 

12.1.4. Fornecer a Câmara Municipal as informações e quaisquer esclarecimentos 

necessários durante toda a vigência contratual. 

12.1.5. Fornecer o(s) produto(s) da(s) marca(s) e modelo(s) ofertado(s) na sua 

proposta comercial, nas condições estabelecidas para contratação. 

12.1.6. Encaminhar, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os documentos 

que comprovem a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

12.1.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação/contratação.   

12.1.8. Cumprir o prazo de entrega, substituição e demais condições contratuais. 

12.1.9. Comunicar a Administração Municipal, tempestivamente, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega previsto para a contratação, com a 

devida comprovação.  

12.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade para a Câmara Municipal e não poderá 

onerar a execução do objeto do contrato.  

12.1.11. Substituir o(s) produtos(s) que não atender(em) as especificações, no prazo 

estipulado para a contratação. 

12.1.12. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado, 

o(s) produto(s) no(s) qual(is) se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

12.1.13. Custear o frete relativo à devolução do(s) produto(s) defeituoso(s) dentro do 

prazo de garantia. 

12.1.14. Custear a(s) despesa(s) relativa(s) a garantia dentro dos limites da 

contratação. 

12.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

12.1.16. Responder civil e penalmente por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
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venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a Administração Municipal, em razão de 

acidente, ação ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 

em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e transporte de produto(s). 

12.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração Municipal.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

A CONTRATADA não precisará prestar garantia nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a empresa 

CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações, sendo-lhe(s) aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas sobre o valor 

estimado para a contratação, quando: 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: multa de 5% 

(cinco por cento); 

14.1.2. Não cumprir a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: multa de 20% (vinte por cento); 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 

20% (vinte por cento); 

14.1.4. Atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de mora no valor de 

0,5% (cinco décimos por cento), em relação a cada dia de atraso, não ultrapassando o 

limite de 9% (nove por cento); 

14.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento);  

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

multa de 15% (quinze por cento);  

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 

20% (vinte por cento);  

14.1.8. Fraudar a licitação: 25% (vinte e cinco por cento); e 

14.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013: multa de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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14.2. Também poderão ser aplicadas ao(s) responsável(eis) pela(s) infração(ões) 

administrativa(s) prevista(s) no item anterior as seguintes sanções: 

14.2.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, por 

até 3 (três) anos, nas hipóteses previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando 

não justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

14.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por no mínimo 3 (três) anos e até 6 

(seis) anos, nas hipóteses previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9. 

14.3. Após o trâmite do contraditório e da ampla defesa, as multas serão descontadas do 

pagamento eventualmente devido pela Administração Municipal, da garantia, quando 

houver, ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela CONTRATADA 

mediante depósito em conta corrente da municipalidade ou, quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 

14.4. Para dar efetividade à aplicação da(s) multa(s) administrativa(s), fica estabelecido 

que somente será aplicada quando o seu valor for maior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) 

para sua cobrança, exceto quanto for necessária além da referida multa, a aplicação de 

uma das penalidades previstas nos itens 14.2.1 e 14.2.2. 

14.5. Na aplicação das sanções serão observadas as disposições constantes nos artigos 

156 a 163 da Lei n° 14.133/2021, para o processo administrativo simplificado e o processo 

de responsabilização.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

15.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021).  

15.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, assim como nas demais normas aplicáveis e nos princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP e 

no sítio eletrônico oficial do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Barcarena/PA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Para a solução de possíveis controvérsias que decorrerem da execução deste 

Contrato poderão ser utilizadas a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de 

disputas e a arbitragem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 

achado conforme, para que produza os seus efeitos legais. 

 

Barcarena/PA, 24 de abril de 2024. 

  

_______________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARCARENA 

WANDSON MOACIR CORRÊA DE OLIVEIRA                                                                                              

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________ 

R PRADO SILVA GOLD SERVICE COMERCIO EM GERAL 
RODRIGO PRADO SILVA 

CPF Nº 888.240.982-15 
CONTRATADA 
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